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PROJETO DE LEI 
Nº 14/2020.
 

Dá denominação de João Vargas de Oliveira ao logradouro público localizado em frente a Igreja Evangélica, situada na Rua Alan Kardec, Bairro Quinta Residência, mais precisamente em frente ao Idesc e dá outras providências. 
. 
O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica designado de João Vargas de Oliveira ao logradouro público localizado em frente a Igreja Evangélica, situada na Rua Alan Kardec, Bairro Quinta Residência, mais precisamente em frente ao Idesc.
          Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 09 de março de 2020.

Waldair Barbosa Costa
Vereador PSD
